
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.2t 1, DE 04 DB JUNHO DE 2020.

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABoRAÇÃo DA LEr oRÇAMENTÁnr¿.
pARA o EXERCÍcro FTNANCETRo DE z0zr E
uÁ ournAs PRovrnÊNcras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

O,,,.TåTNT;T1,"^-

Art. l" - O Orçamento do Município de Marechal Floriano, referente ao exercício de2021,

será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente

Lei, ern cumprimento ao disposto no art. 165 $ 2" da Constituição Federal, do afi. 4" da Lei

Complernentar 101 12000 e da Lei Orgânica Municipal compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública rnunicipal;

II - a estrutura e organizaçáo dos orçamentos;

III - as diretrizes parc a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;

IV - as disposições relativas colrì pessoal e encargos sociais;

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Mgnicípio;

VI - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DnS PntoSIDADES c MBr¡s pn AnnllNtsrnaÇÃO PÚeLlc¡ MuNtCtprrl

Art.2" - As prioridades e metas para o exercício financeiro de2021são aquelas estabelecidas

no cle Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei - Anexo I, etn consonância com o

Planejarnento da ação governamental instituída pelo Plano Plurianual (2018-2021) e suas

alterações.

Parágrafo Único - As metas e prioridades e suas alterações, constantes no Anexo de Metas e

Prioridacles desta t,ei terão precedência na alocação de recursos no orçamento de 2021 não se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
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cnpÍrulo rrr
DA ESTRUTURA n ORcnNrznÇao nos OnÇnMBNTos

Art. 3n - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão a despesa por Unidade

Orçarnentária, segundo classificação funcional programática, especificando para cada projeto,

atividade ou operação especial valores da despesa por natureza, grqpo, modalidade de

aplicação e elemento da despesa.

$ l" - Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput deste artigo será obedecida a

seguinte classificação, de acordo com a Portaria 42 de l4 de abril de 1999 e a Portaria 163 de

04 de maio de 2001 do Ministério daFazenda e o Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão e suas posteriores alterações.

$ 2' - Os programas, classificadores da ação governamental, pelos quais os objetivos da

administração se exprimem, são aqueles constantes do plano plurianr.ral 2018-2021 e suas

posteri ores al terações.

$ 3o . Na indicação do grupo de despesa, a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a

seguinte classificação, de acordo corn a Portaria Intenninisterial no 163101, da Secretaria do

Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas alterações:

a) Pessoal e encargos sociais (l);
b) Juros e encargos da dívida (2);

c) Outras despesas correntes (3);

d) Investimentos (4);

e) Inversões fìnanceiras (5);

Ð Arnortização da dívida (6);

g) Reserva de Contingência (9).

$ 4" - A reserva de contingência, prevista no aft, 27 desta Lei, será identificada pelo dígito 9,

no que se refere a grupo de natureza de despesa.

Art, 4'- Para efeito desta Lei, entende-ser por:

I.Função, maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que competem ao setor

público.

II. Subfunção, como uma partição da função visando ag[egar determinado subconjunto de

despesa do setor público

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (Ox*)27 3288 L367 - (O**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

III Programa, o instrumento de organização cla ação governaÍrìental visando à concretização

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano

plurianual;

ry. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações, lirnitadas no tempo, das quais resulta urn produto

que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de govemo;

Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,

das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

VI. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de

governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma

de bens ou serviços.

$1" - Cada prograrrìa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a

fonna de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e

nretas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis por sua realização.

$2" - Cada atividade, projeto e operação especial iclentifrcará a função, subfunção, o programa

de governo, a unidade e o órgão orçamentário, às quais se vinculam.

$3'- As categorias de programação de que se trata esta Lei serão identificadas por programas,

projetos, atividades e operações especiais.

Art. 5o - O projeto de Lei Orçamentária anual será constituído de:

I. Texto da Lei;

IL Quadros orçamentários consolidados, conforme clefrnidos no aft. 22 daLe|4.320164:,

III. Anexo do Orçarnento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma def,rnida nesta

Lei,

IV. Demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com os objetivos e

metas constantes no Anexo de Metas Fiscais, em cumprimento ao art.5 da LC 101/2000;

V.Demonstrativo das medidas de compensação a renúncias de receitas e ao aumento das

despesas obrigatórias cle caráter continuado, conforme defrnição do art. 5 da LRF.
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Art. 6o - O Orçarnento compreenderá a programação dos Poderes do Municipio, seus fundos e

órgãos mantidos pelo Poder Público.

Art. 7n - Para efeito no disposto nesta Lei, a proposta orçamentária do Poder Legislativo
irrtegrará o projeto de Lei orçarnentária para firrs cle consolidação,

Art. 8n - O percentual da Proposta Orçamentária da Càmara Municipal será defìnido na Lei

Orçarnentária Anual em 7,00Yo (sete por cento) dos Impostos e Transferências Constitucionais

previstos para o exercício de 2021, definidos no Anexo de Metas Fiscais que acompanha esta

lei.

Parágrafo Único - Os repasses do duodécimo serão efetuados mensalmente até o dia 20 de

cada mês, calculado conforme Emenda Constitucional no 25 de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 9n - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir programação condicionada, constante

de propostas de alterações do Plano Plurianual (2018-2021), que tenham sido objeto de

projetos de lei,

CAPITULO III
Das DIRBTRTzES nARA n E¡,nnoR¡ÇÃo Dos OnÇanlrl,tros E suAS ALTERAÇÕrs

Art. 10 - No projeto de lei orçarnentária anual, as receitas e as despesas serão orçadas a

preços correntes, estimados para o exercício de 2021, conforme Anexo de Metas Fiscais -
Anexo II desta Lei.

Art. 1l - O orçamento do Município para 2021 será elaborado visando garantir o equilíbrio

frscal e a manutenção da capacidade própria de investimento.

Parágrafo único - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução orçamentária de 2021

deverá ser realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observanclo-se o

princípio da publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as infonnações

relativas a cada uma dessas etapas.

A,rt. 12 - O Poder Executivo colocará a disposição dos dernais Poderes, até 3l de agosto, os

estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da receita

corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo, confonne estabelecido no art. l2 $ 3"

da Lei Complernentar no l0l, de 04 de maio de 2000.
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Art. 13 - O Poder Legislativo, coln a aprovação da presente lei, encaminhará ao Poder

Executivo sua proposta orçamentáriapara fins de consolidação.

Ãrt, 74 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação clos

recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o

controle dos custos das ações e avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 15 - Na programação da despesa serão observadas restrições no sentido de:

I. Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas e legalmente instituídas as

unidades executoras;

IL Não poderão ser incluídas despesas a título de Investirnentos - Regime de Execução

Especial, exceto os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na fonna do art.

167, $ 3o, da Constituição Federal;

Art. 16 - Na programação dos investimentos novos projetos somente serão incluídos na Lei

Orçamentária Anual depois de atendidos os em andamento, contempladas as despesas de

conservação do patrimônio público e assegurada à contrapartida das operações de crédito.

Art. l7 - A [.ei Orçamentária somente conternplará dotação para investimentos com duração

superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual e suas

posteriores alterações ou em lei que autorize sua inclusão,

Art. 18 - As dotações a título de Subvenções Sociais, Auxílios e Contribuições a entidades

privadas sem fins lucrativos, a serem incluídas na Lei Orçarnentária Anual e em seus

respectivos créditos adicionais serão autorizadas através de lei específìca, obedecerão ao

disposto no Art. I 6 da Lei Federal no 4.320, de 17 de rnarço de 1964,

Parágrafo Único - É vedada a inclusão de dotações a título de Subvenções Sociais, Auxílios

e Contribuições para instituições privadas, ressalvadas as de carëúer assistencial, médico,

educacional e cultural, sem finalidade lucrativa, que definidas conforme "caput" deste artigo,

e que não tenham aprovadas as prestações de contas dos recursos recebidos.

Art. 19 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dispositivo autorizando o Poder Executivo

aabrir créditos suplementares, nos Lirnites autorizados pela Câmara Municipal.
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Parágrafo único - Cópias dos decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na

I-ei Orçarnentária serão encaminhadas a Cãtnara Municipal junto com a Prestação de Contas

Mensal, nos prazos estabelecidos pela L,ei Orgânica Municipal.

Art.20 - As fontes de recursos, se for o caso e as nrodalidades de aplicação aprovadas na Lei

Orçarnentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para

atender as necessidades de execução, desde que verifìcada a inviabilidade técnica operacional

ou econômica da execução do crédito na modalidade prevista na Lei Orçamentária.

Art. 2l - A proposta orçamentária anual, atenderâ as Diretrizes Gerais e aos princípios da

Unidade, Universidade e Anuidade, não podendo o montante da despesa fìxada exceder à

previsão da Receita para o exercício.

Art. 22 - As receitas e despesas poderão ter seus valores corrigidos por decreto municipal, a

partir de 01 de janeiro de 2021 por índice oficial, caso o índice de inflação do exercício de

2020 seja superior a 10Yo (dez por cento).

A,rt. 23 - O Município destinará no mínimo 25 % (vinte e cinco por cento) das receitas

resultantes de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino nos

termos do art, 212 da Constituição Federal.

Art,24 - O Município aplicará no rnínimo 15 o/o (quinze por cento) das receitas do produto da

arrecadação dos irnpostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e

159, inciso I, alínea b e $ 3', na saúde em cumprimento a Emenda Constitucional no 29 de 13

de setembro de 2000,

Art. 25 - A dotação destinada para Reserva de Contingência será fìxada em montante não

superior a 2o/o (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício financeiro

de 2021 e será utilizada para atender os passivos contingentes descritos no Anexo de Riscos

Fiscais - Anexo III desta Lei e outros riscos e eventos fìscais que possarî surgir no decorrer

da execução orçamentária do exercício de2021.

Partígraþ único - Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada totalmenTe para atender

aos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais até o mês de novembro de 2021

inclusive, os saldos orçamentários da mesma poderão ser utilizados para abefiura de outros

créditos adicionais, nos limites autorizados pelo Legislativo Municipal,
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Ãrt. 26 - Somente serão incluídas, na Lei Orçamentária para o exercício de 2021, dotações

para pagamento com juros, encargos e amortização da dívida decorrentes de operações de

crédito contratadas e autorizadas até a data do encarninhamento do Projeto de Lei a Câmara

Municipal.

Parágrafo único - A estimativa de receita de operações de crédito, para o exercício de 2021,
terá como limite máximo à folga resultante da combinação das Resoluções 40101 e 43101, do

Senado Federal.

Art.27 - Serão incluídas no orçamento, dotação necessária ao pagamento de débitos oriundos

cle sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais, desde que

apresentadas até 0l de julho ao Poder Executivo.

CAPÍTULO ry
Das DrsposrÇoEs Rruuvns Às DespnsAs coM Pnssonl E ENcARGoS

Art.28 - No exercício de 2021, observado o disposto no art, 169 da Constituição Federal,

ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou

contratações de pessoal a qualquer título, observando o disposto nos art.l9 e 20 da Lei

Conrplernentar no 101, de 2000.

$ l" - A despesa total do Poder Executivo e Legislativo terão como limites para pessoal e

encargos sociais, o disposto na Lei Cornplementar no l0l/2000.

$ 2" - Os órgãos próprios do Poder Legislativo e do Poder Executivo assumirão em seus

âmbitos as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art, 29 - No exercício de 2021, a realização de horas extras, quando a despesa houver

extrapolado noventa e cinco por cento dos lirnites referidos na Lei Complementar no 101, de

04 de maio de 2000, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes

interesses públicos, especialmente voltados para as áreas de saúde e educação, que gerem

situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade.

Art. 30 - Se a despesa com pessoal do Poder Executivo, durante o exercício de 2021,

ultrapassar os lirnites estabelecidos na Lei Cornplementar no 101 de 04 de maio cle 2000, o

percentual excedente será eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos

terço no primeiro, adotando-se entre outras providências :
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II
III

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Redução de horas extras;

Reclução cle pelo menos dez por cento das despesas com cargos em comissão;

Exoneração dos servidores não estáveis.

cnpÍrulo v
Dns DrsposlçÕns soBRE AlrBnaÇoES NA LncrsuçÃo TrunurÁnra

Art. 31 - A Lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza Iributâria será

editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Cornplernentar nn I 0l /2000.

Paráryrafo Único - Aplica-se a Lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

naÍureza ftnanceira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação

alternativalrente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesffto período, de despesas em valor
equivalente.

Art.32 - A concessão ou arnpliação de incentivo ou qualquer beneficio de natureza tributária
da qual decorra renúncia de receita, parcial ou total, deverá ser precedida nos tennos do Art.
no 140 da Lei Complementar no 101/2000, e em havendo qualquer ato administrativo que o

conceda, deverá após, ser submetido a Câmara Municipal para homologação, sob pena de

nulidade havendo o seu descumprimento.

Art. 33 - Na estimativa das receitas constantes do projeto de lei orçamentária poderão

considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária.

Art.34 - Na hipótese de alteração na legislação tributária, à posterior ao encaminhamento do

Projeto de Lei Orçamentária Anual ao Poder Legislativo e que implique em excesso de

arrecadação, nos tennos da Lei Federal N" 4.320, de 17 de março de 1964, quanto à

estimativa de receita constante do referido Projeto cle Lei, os recursos corresponclentes

deverão ser incluídos, por ocasião da tramitação do mesmo na Câmara Municipal.

Parágrafo único Caso a alleraçáo mencionada no "caput" deste artigo ocorra

posterionnente à aprovação da Lei pelo Poder Legislativo, os recursos correspondentes

deverão ser objeto de autorização legislativa,

CAPÍTULO VI
Dns DrsposrÇoEs Gnn¡,rs

Art. 35 - Caso seja necessária lirnitação do empenho das dotações orçarìentárias e

movimentação financeira para atingir a meta bimestral, nos tennos do art. 9o da
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Complernentar no 101/2000, o Chefe do Poder Executivo definirá percentuais específrcos para

contingenciamento clas dotações de projetos, atividades e operações especiais.

$ l" - Excluem-se do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações

constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da

dívida.

$ 2" - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo

comunicará os demais poderes, acompanhado da memória de cálculo, das premissas, dos

parâmetros e da justifìcação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do

ernpenho e da movimentação financeira.

S 3" - O Poder Executivo, demonstrará, ern até 30 (trinta) dias perante o Poder Legislativo, a

necessidade da limitação de empenho e movimentação fìnanceira nos percentuais e montantes

decretados.

$ 4" - No caso de lirnitação de ernpenhos e de movimentação financeira que trata o caput deste

artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I. Com pessoal e encargos patronais, desde que estejam observados os limites de gastos

com pessoal c1a LRF';

II. Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 daLC
1 01/2000;

Art. 36 - Caso o projeto de lei orçamentária para 2021 não seja sancionada até 31 de

dezembro de 2020, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o

limite de 1/12 (urn doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à

Cãmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Parágrafo único - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser

movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas com:

L Pessoal e encargos sociais;

IL Pagamento de beneficios previdenciários;

III.Pagarnento de serviço da dívida;

IV.Pagarnento de compromissos correntes nas áreas da saúde, educação e assistência
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V. Os projetos e atividades erî execução em 2020, frnanciados com recursos oriundos de

convênios, operação de crédito internos e externos, inclusive a contrapaftida prevista.

VI. Conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2020 e cujo cronograrìa fisico
estabelecido ern instrumento contratual não se estenda além do 2o semestre de 2021.

Art. 37 - Caso o projeto de lei referente à proposta orçamentária anual não seja aprovado até

o término da Sessão Legislativa, a Câmara Municipal ficará automaticamente convocada,

extraordinariamente, para tantas sessões quanto forem necessárias para usa deliberação,

Art. 38 - Caso o projeto de lei orçamentária encaminhado para apreciação da Càmara

Municipal de Marechal Floriano for rejeitado eûì sua totalidade, o Poder Executivo de

Marechal Floriano enviará um novo Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) para o exercício de

2021, no prazo máximo de 30 dias.

Art. 39 - O Poder Executivo poderá firmar convênio com outras esferas de Governo e

Entidades Filantrópicas, para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas da

educação, cultura, saúde, saneamento, assistência social, agropecuária, habitação, agricultura,

segu ranç4, transporte.

Parágrafo único - Inclui-se na presente autorização os dispositivos constantes da Lei

Municipal no 880 de 04 de março de 2009.

Art. 40 - O Poder Executivo poderá celebrar convênios com Consórcios Intermunicipais que

visem o desenvolvimento e o atendimento de programas prioritários do rnunicípio.

A,rt.4l - O Poder Executivo nos termos da Constituição Federal poderá:

L Realizar operações de crédito até o limite estabelecido na lei, inclusive alienação de bens

móveis e irnóveis;

II. Realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em

vlgor;

III. Abrir crédito suplernentar e especial;

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

IV. Transpor, remanejar ou transferir recursos, para cobertura de créditos adicionais de

trata o inciso III.
Rua David Canal, ¡o 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
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Parágrafo Único - A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

art.167, $ 2', da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal,

Art.42 - Para os efeitos do $3" do Art. 16, da Lei Complementar nn l0l, de 04 de maio de

2000, entende-se cofiìo despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse para bens e

serviços os limites dos incisos I e II do Art.24, da Lei no 8.666, de02 de junho de 1993.

Art. 43 - Os créditos adicionais do Orçamento da Càmara Municipal poderão ser abertos por

ato próprio do chefe do Poder Legislativo Municipal, nos limites e condições autorizados em

lei.

Art, 44 - O Poder Executivo publicará, no prazo de trinta dias após a aprovação da Lei

Orçamentária Anual, em imprensa oficial ou outra adotada pelo Município de Marechal

Floriano, o quadro de detalharnento da Despesa - QDD, discriminado a despesa por elemento

e fonte de recursos, conforrne unidade orçarnentária e respectivos projetos e atividades.

$ l" - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a promoverem alterações no

quadro de detalharnento da despesa - QDD, mediante movimenfação ou remanejamento de

dotações orçamentárias, para atender às necessidades de execução da despesa, tais alterações

não deduzirão dos percentuais autorizados em lei para abertura de créditos adicionais.

$ 2" - Serão considerad as movimentaÇão ou remanejamenÍo de dotações orçamentárias, as

alterações que ocorrerem :

I - Entre fontes de recursos distintas de um mesmo elemento de despesa, consignado em um

mesffro projeto, atividade ou Operação Especial.

II - De uma fonte de recursos existente, para uma nova fonte de recursos, de um mesmo

elemento de despesa consignado em um mesmo projeto, atividade ou Operação Especial.

$ 3" - As alterações descritas no parágrafo lo deste artigo, serão abertas por Decreto ou

Pofiaria para os Poderes Executivo e l-egislativo, e poderá também ser aberto por ato próprio

do Presidente da Câmara para o Poder I-egislativo.

Art. 45 - Nos tennos dos arts. 8 e l3 da Lei Cornplementar no 101, de 04 de maio de 2000, o

Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da

Orçamentária Anual de 2021, o cronograma anual de desernbolso mensal elaborado

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
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rnínimo grupo de despesa e, bem como as metas bimestrais de amecadação por categoria

econômica.

Art, 46 - Através de ato próprio o Poder Executivo poderá editar noffiìas relativas ao controle

cle custos e à avaliação clos resultados dos programas financiados corn recursos dos

orçamentos conforme estabelece o art. 4n da Lei Cornplernentar no I 0l/2000,

Art, 47 - Fica o Poder Executivo autorizado a proÍìover as alterações e adequações de sua

estrutura administrativa, corn o objetivo de modemizar e conferir maior eficiência e eficácia

ao poder público rnunicipal.

Art. 48 - O Poder Executivo Municipal, poderá encaminhar ao Poder Legislativo, projeto de

lei propondo alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 e na Lei Orçamentária

Anual para o exercício de 2021, com o objetivo de adequação das metas e prioridades da

Administração Pública Municipal coln o Plano Plurianual para o período de 2018-2021.

Pardgrøþ único - As alterações mencionadas rìo "caput" deste artigo, poderão ocorrer

durante os exercícios financeiros de 2020 e 2021, compreendendo os Poderes do Município,

seus fundos e órgãos mantidos pelo Poder Público.

Art, 49 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor

modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao

Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às

partes cuja alteração é proposta.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, 04 de Junho de

LO ZONI
PRenuro MuNlctpnl,

Pro.ieto de Lei N" 02512020 - Autor: Poder Executivo - João Carlos l.orenzoni

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (Ox*)27 3288 L367 - (O**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ANEXO I

Anexo I a que se refere o artigo 2n

Mrrns B PnroRroADEs pARA o ExpncÍclo FlNnNcnrno un 2021
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ANnxo nn Mnrns n PToRTDADBS pARA 2021
Anexo I a que se refcre o art¡go 20

Programa...,......: 0099 Atuação Legislativa

Objetivo............: Representar a sociedade, legislar, apurar fatos determinados, exercer a
fiscalização dos órgãos do poder p(tblico e desempenhar as demais prerrogativas constitucionais,
legais e regimentais do órgão e dos seus membros Democratizar a ação legislativa. Permitir a
añiculação dos poderes públicos com a sociedade

Programa..........: 0011 Apoio Governamental

Objetivo. Promover,manter e desenvolver açÕes de apoio governamental

Programa........,,: 0012 Cumprlmento de Sentenças Judiciais

Objetivo............: Assegurar o pagamento de precatórios e débitos judiciais transitados em
julgado devidos pelo Município.

Programa........,.:
Municipal

0014 Previdência de lnativos e Pensionistas do Poder Público

Objetivo............: Assegurar o pagamento de benefícios previdenciários legalmente
estabelecidos aos servidores inativos, pensionisfas e seus dependentes do Poder Executivo
Municipal.

Programa. 0016 Encargos Financeiros do Municipio

Objetivo............: Contribuir para manutenção do equilibrio econômico-financeiro do Municlpio,
mediante administração da execução financeira do orçamento fiscal, amenizando o endividamento
público municipal.

Programa....,.....: 0018 Promoção Turística

Objetivo............: Promover a divulgação do potencial turístico e aumentar o fluxo de turistas no

municlpio. Organizar, integrar e aumentar a oferla turística. Promover e apoiar a comercialização dos
produtos turísticos,

Programa..... 0020 Conservação e Desenvolvimento Ambiental

Objetivo............: Apoiar ações estratégicas, ptanos, programas e empreendimentos na área de

meio ambiente, que contrubuam para o desenvolvimenfo susfentável do Municipio de Marechal
Floriano e região.

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
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Programa.....,....: 0021 Apoio Agropecuário

Objetivo............: Promover e Desenvolver ações de apoio nas áreas agrícola e pecuária,
melhorando o processo de comercialização dos produtos com ylsfas à promoção do
dese nvolv i m e nto ru ral su ste ntável.

Programa....,. 0023 Serviços Públicos

Objetivo..,........,: Promover a execução de serviços p(tblicos municipais essencials e de
qualidade, garantindo o bem-estar e a qualidade de vida da população,

Programa,... 0024 lnfra-Estrutura Pública

Objetivo..,........,: Promover a adequação de capacidade e possibilitar o incremento do sistema
de infra-estrutura municipal, através da conservação, reabilitação, construção, pavimentação,
melhorando a segurança das estradas e as mantendo em boas condições operacionais de tráfego,
bem como proporcionando embelezamento e areas de lazer através de parques, praças e jardins.

Programa..., 0026 Saneamento Básico
Objetivo............: Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços de saneamento
ambiental urbano e em áreas ruraß,

Programa,..... 0027 Prevenção e Preparação para Emergências e Desastres

Objetivo............: Promover o socorro e a asslsfência às pessoas afetadas por desasfres, o
restabelecimento das atividades essenclais e a recuperação dos danos causados, especialmente
nos casos de emergência e estado de calamidade p(tblica reconhecida pelo governo, bem como a

prevenção para reduzir os danos e prejuízos provocados por desastres naturais.

Programa..........: 0028 Gestão Educacional

Objetivo............: Garantir, com melhoria de qualidade, o acesso e a permanência de todas
crianças, adolescentes, Tbvens e adultos na Educação Bétsica.

Programa,.. 0031 Gestão do Ensino Fundamental

Objetivo............: Garantir, com methoria de qualidade, o acesso e a permanência de todas

crianças, adolescentes, Tbvens e aduttos na Educação Básica, atentando para açöes de realidade do

municÍpio.

Programa..........: 0033 Gestão da Educação lnfantil

Objetivo............: Garantir, com melhoria de qualidade, o acesso e a permanência de todas

crianças na Educação Infantil.

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
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Programa..... 0045 Acesso à Educação Profissional, Tecnológica e Universitária

Objetivo............: Apoiar o acesso à educação profissional, tecnológica e da educação superior,
incorporando novos contingentes socials ao processo de formação profissional, tecnológico e
universitária, visando democratizar o acesso as opoftunidades de escolarização, trabalho e
desenvolvimento humano, promovendo inclusão social a camadas da população do municlpio.

Programa..,.......:
e Hospitalar

0054 Gestão da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial

Objetivo............: Ampliar o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares do
Srsfema Único de Sa(tde, garantindo asslm a melhoria da qualidade de vida.

Programa... 0055 Gestão dos lnvestimentos na Rede de Serviços da Saúde

Objetivo............: lmplementar melhorias e coberfura de despesas de investimentos na rede de
servlços de Saúde do Municipio, através de apresentação de projetos ao Governo Federal.

Programa.... 0056 Gestão do SUS Municipal

Objetivo............: lmplementar açÕes e serviços que contribuam para a organização e eficiência
do sistema. Ações estas voltadas para a regulação, controle, avaliação, auditoria e monitoramento,
planejamento e orçamento, programação, regionalização, educação em sa(tde e incentivo a
parficipação popular,

Programa.....,....: 0057 Gestão dos Serviços e Açöes da Atengão Básica

Objetivo............: Garantir, com melhoria de qualidade, ações e serviços de atenção básica de
saúde. Este programa de despesa contempla o Componente do Piso de Atenção Básica (PAB Fixo)
e o Componente Piso de Atenção Básica Variável (Saúde da Família, Agentes Comunitários de
Saúde e Saúde Bucal).

Programa..........: 0061 Gestão Estratégica da Assistência Farmacêutica

Objetivo............: Gerenciar as ações de aquisição e distribuição da assisféncia farmacêutica. O
financiamenfo desfas ações é constituldo pelo componente básico da assrsféncia farmacêutica,
componente estratégico da asslsféncla farmacêutica e o componente de medicamenfos de

dispe n sação exce pcion al.

Programa..,,. 0062 Gestão das Ações em Vigilância em Saúde

Objetivo.........,..: Gerenciar o desenvolvimento das ações em Vigilância em Saúde,

estabelecidas nacionalmente, composta pelo componente da Vigilância EpidemiolÓgica e Ambiental
em Sa(tde e pelo componente da Vigilância Sanitaria.
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rama,....,...,: 0063 Gestão das Políticas Públicas da Assistência Social

Objetivo. Apoiar a execução das atividades finalísticas da gesfâo da asslsféncia social

Programa........,.: 0067 Gestão da Proteção Social Básica

Objetivo............: Prevenir sifuações de risco por meio de desenvolvimento de potencialidades,
aquisições e do foñalecimento de vínculos familiares e comunitários. Desfrna-se a população que
vive em situação de vulnerabilidade social, decorrente da pobreza, privação (ausência de renda,
precário ou nulo acesso aos seruiços p(tblicos, dentre outros) e/ou fragilidade de vínculos afetivos,
relacionais e de pertencimento social. Desflna-se a realização do atendimento integral a famÍlia, a
servlços socioeducativos para crianças, adolescentes, Tbvens e ldosos.

Programa.,....,...: 0068 Gestão da Proteção Social Especial

Objetivo............: Prover atençöes socioasslsfenciais a famtlias e indivíduos que se encontram
em situação de risco pessoa/ ou social, por decorrencia da exposição a sifuações de extrema
vulnerabilidade, tais como abandono, violência física, pslquica e/ou sexual, uso de substâncias
psicoativas, situação de rua, entre outras, que caracterizam fenömeno da exclusão socla/ dos
indivíduos e famílias que não tiveram seus direitos concretizados.

Programa..........: 0069 Promoção da lnclusão Produtiva

Objetivo............: Contribuir para a qualificação e aperfeiçoamento profissional
pessoas,col?? objetivo de dar suporle aos cidadãos para seu aufosusfenfo.

das

Programa.......,,,: 0070 Programa Gidade de Todos

Objetivo.,..........: Atlicular juntamente com os atores socrals na construção de uma política
pública de regularização fundiária e realização de melhorias das moradias, entendendo habitaçäo
como direito humano.

Programa.,.,. 0075 Programa de Proteção à Criança e ao Adolescente

Objetivo....,......,: Garantir açÕes que promovam proteção social a crianças e adolescentes.

Programa 0082 Promoção da Prática Esportiva e de Lazer

Objetivo............: Contribuir para o desenvolvimento do esporfe e lazer em todos os segmenfos,
modalidades, formas e abrangência por meio de projetos e atividades, visando sua expansão e

difusão nos aspecfos educacional, sócio-culturale de sa(tde

Programa. : 0085 Patrimônio Cultural

Objetivo............: Preservar o aceNo de bens culturais móveis e imóveis, de natureza imaterial

e do patrimônio naturat, que inclui desde a realização de inventários, projetos de revitalização e

restauração, criaçäo de espaços culturais, subvençoes, contribuiçÕes e divulgação através de

catálogos e material promocional

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (0*x)27 32BB 1367 - (O**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ANEXO II
Anexo lI a que se refere o art¡go 10o

Merns Frscnrs PARA o ExencÍcro
FrrunrucErRo oe 2O2L
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LRF art 40

Especificação

Receita Total

Rece¡tas Não-F¡nance¡ras ( I )

Despesa Total

Despesas Não-F¡nanceiras ( II )

Resultado Primário ( I - iI )

Resultado Nom¡nal

Dívida Pública Consolidada

do s¿

Fonte: Secretaria Municipal de F¡nanças

Not¿: o/o PIB Estadual

PIB Estadual 2019 R$ 124.300.000.000,00

PIB Estadual 2020 R$ 121.863.720.000,00

PIB Estadual 2021 R$ 725.t54.O4O.44O,OO

PIB Estadual 2022 R$ 128.282.891.451,00

PIB Estadual 2023 R$ 131.489.963.737,24

Mu¡¡rcÍpro or Manrcnal Flon¡a¡¡o - Ler oe Drnernrzes OnçnuenrÁnras
Auexo oe Meras Frscars - Meras An¡ua¡s - ExencÍcro oe 2O2L

Rece¡tas Primárias advindas de PPP (IV)

Despesas Primárias geradas por PPP (V)

Dívida Consolidada

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2fJ2L:

Valor

GorreÍrtê

fâl

78.000.000,00

73.880.000,00

78.000.000,00

74.955.000,00

-3.075.000,00

-3.375.000,00

4.448-000,00

2.448.000.00

Valor

constatnte

Valor

Cor.rente

faì

76.364.373,65

76.252.561,OO

76.364.3r3,65

73.528.590,05

861.426,7t

582.O45,O7

3.468.988,64

t.606.444.40

Vafor

Constãnte

75.180.122,89

71.209.638,55

75.t80.722,89

72.245.783,13

-2.963.A55,42

-3.253.O72,O5

4.287.228,92

2.359.5t4,O7

O/ó PIB

(a,/PIB)

0,066 16

o,06607

0,06616

0,06385

0,00070

0,00048

o,oo234

a/o PIB

(alPrB)

x 100

00120

Constante

o,06232

0,05903

o,06232

0,05989

-o,00246

-o,oo270

0,00355

o_oo196

82.000.000,00

81.880.000,00

82.000.000,00

78.955.000,00

925.000.00

625.000,00

3.725.000,00

1.725.000.00

2lJ22

valor
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OÁ PIB

(a/PIB)

x 1(}0

o,06392

0,06383

0,06392

0.06155

0,ooo72

0,00049

0,00290

0.00134

87.000.000,00

86.880.000,00

87.000.000,00

83.955.000,00

925.000,00

625.000.00

3.080.000,00

1.580.000.00

2923

78.279.647,29

78.t7 7.675,36

78.279.647,29

75 539.459,64

432.243,6r

562.353,79

2.77 L.279,47

1.421.630.3a
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Especificãção

Receita Total

Rece¡tas Não-Financeiras ( I )

Despesa Total

Despesas Não-F¡nanceiras ( II )

Resultado Primário ( I - II )

Resultado Nom¡nal

Dívida Pública Consol¡dada

Metas PfeÝ¡stas em

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças

2019

laì

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

Município de Marechal Floriano
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Exercício de 2O21

VaIor

67.000.000,00

62.861.500,00

67.000.000,00

68.493.000.00

(5.631.500,00)

(s. s03.000,00)

5.27 1.000,00

3.771.000.00

65.464.631.,38

6t.324.269,64

67.845.325,57

65.900.2L9,79

(4.57 1.950,15)

(4.75L.9O9,19)

5.389.930,99

( 190.158.65) .961.159

olb Pfa

0,05390

0.05057

0,05390

0.05510

0,00453

o,oo443

o,oo424

0.00303

-2,29

-2,44

t,26

-3,79

- 18,81

-14

2,26
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124.300.000.000

olo PI.B

o,05267

o,04934

0,05458

0,05302

0,00004

0,00

o,oo434

0.00015

( 1. s3s.36e)

( 1. s33.230)

845.326

(2.s92.780)

1.059.550

751.091

118.931

PIB 2019........ ....



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

Município de Marechal Floriano
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

Exercício de 2O21

LRF art.40 ¡nciso II

Especificação

Receita Total

Receitas Não-F¡nanceiras ( I )

Despesa Total

Despesas Não-Finance¡ras ( II )

Resultado Primário ( I - II )

Resultado Nom¡nal

Dívida Pública Consolidada

l¡dada

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

uida

60-744.r2t,52

59.547.445,22

59.807.1 15,64

59.744.69L,29

(200.846,07)

(97.000.00)

1.336.000,00

(3.O3A.797,44)

65.464.63L,38

6t.328.269,64

67.845.325,5r

65.900.279,79

(4.57 1.950,15)

(4.751.9O9,L9)

5.389.930,99

I190-158.65)

2û14 201.9

7,77

2,92

13,44

1O,22

2t76,35

2ozo ola

72.000.000,00

69.800.000,00

72-000.000,00

7t.342.OOO,OO

- 1.542.000,00

-1.780.000,00

5.190.000,00

3.690.000.00

78.000.000,00

73.880.000,00

78.000.000,00

74.955.000,00

-3-075.000,00

-3-375.000,00

4.448.000,00

2.448.000.00

82.000.000,00

81.880.000,00

82.000.000,00

78.955.000,00

925.000,00

625.000,00

3.725.000,00

1.725.000.00

87.000.000,00

86.880.000,00

87.000.000,00

83.955.000,00

925.000,00

625.000,00

3.080.000,00

1.580.000,00

6,10

6,7t

6,10

6,33

0,00

0,00

-t7,32

4l

olo
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Telefax: (O**)27 32BB 1367 - (O**)27 3288 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br

303,44

9,98

13,81

6,t2

4,26

-66,27

0,00

-3,7t

0.00

zo2r o/o

8,33

5.85

8,33

5,06

99,42

189,61

-L4,30

-33.66

5,13

10,83

5,13

5,34

- 130,08

- 1 18.52

-L6,25

-29.53

2l,23
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Anexo de Metas Fiscais
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

Exercício de 2O21

2e19 24zfJEspecificação

Rece¡ta Total

Receitas Não-F¡nanceiras ( I )

Despesa Total

Despesas Não-Financeiras ( II )

Resultado Primério ( i - il )

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Dívida Consolidada

65.737.288,31

64.485.966,10

64.723-260,55

64.703.32t,7 t

(2L7.3s5,62)

(to4.973,4O)

t.445.819,20

(3.28,7.9i7.27\

2f'14

68.286.156,99

63.971.518,06

70.769.459,O4

68.740.519,26

(4.769.OOr,2O)

(4.9s6.7L6,4A)

5.622.237,O2

t 198.354_49)

72.000.000,00

69.800.000,00

72.000.000,00

77.342.OOO,OO

- 1.542.000,00

- 1.780.000.00

5.190.000,00

3.690.000.00

Fonte:Secretária Mun¡cipal de F¡nanças

Nota: * Valores Líquidos - já deduzidos da retenção do Fundef/Fundeb

rPcA 2018

3,75

3,88

-0,80

9,34

6,24

2094,tO

75.180.722,49

7L.209.638,55

75.780.722,89

72.245.783,L3

(2.963.8ss,42)

(3.2s3.012,05)

4.247.224,92

2.359.5 18.07

tPcA2021

3,75

76.364.313,65

76.252.567,OO

76.364.3t3,65

73.524.590,O5

86r.426,77

582.O45,O7

3.468.988,64

1.606.444.40

tPcA2022

3,50

78.279.647,29

78.17t.675,36

78.279.647,29

75.539.459,64

432.283,6L

562.353,79

2.77t-279,47

1.421.630.38

tPcA2023

3,50

288,86

5,44

9,It
7,74

3,78

67,67

0,00

-7,69

0-00 36-06

2,57

2,52

2,51

2,74

-J,Jö

-3,38

20,11

202L

tPcA 2019

4,31

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 3288 L367 - (O**)27 3288 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br

tPcA 2020

4,00

4,42

2,O2

4,42

1,27

92,2t

82,75

L7,39

2022

1,57

7,OA

t,57

L,78

-r29,06

-7L7,89

-19,09

-3r,92

2f)23
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Anexo de Metas Fiscais
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

Exercício de 2O21

LRF a rt,4o Inclso III

Re:eitas de Capital

Alienação de Atlvos ( I )

Alienação de Bens Móveis

Aliena

Ap icação dos Recursos da Alienação de Ativos

Despesas de Capltal ( II )

Investi mentos

Inversões Financelras

Amortização da Dívida

flespesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Geral de Previdência Social

ores Públicos

Folte: Secretaria Municipal de Flnanças

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 3288 1367 - (O**)27 3288 1111- Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov,br

301.410,61

301.410,61

30 1.366,92

30 1,366,92

507.2 16,85

507.2 16,85

lêì

252.7 04,O0

252.704,00
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Anexo de Metas Fiscais
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Exercício de 2O21

LRF, art,4". {|2". inciso IV. alinea "a"

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (0*x)27 32BB 1367 - (0x+)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br

R$ 1.00

REC:EITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS)
(r)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuiçôes dos Segurados

Pessonl Civil

Pessoal N4ilitar

Outrns Reccilas de Corìtribuiçòcs

Reccita Pa¡ irnonial

Receita de Serviços

Outr âs Rece¡las Coffenles

C'onrpensação Previdenci¿iria clo RGPS para o RPPS

Outras Receilâs Conerìles

RECEITAS DE CAPITAI-

Alienação de Bens. Direitos e Ativos

Anìoilização de Ernpróstirnos

Olrtras Receitas de Cìâpilal

(-) or,pr.lÇÒas DA RECEITA

RrcDtrAS pngvroeNcrÁRIAS - Rpps (TNTRA-oRÇAM r:NrÁntns) (rt)

RECEIl AS CORRINTI]S

Receita de Corrtr ibuiçôes

PatIo¡ìal

l)essoal ( ivil

Pessoal Militar

Cobernlrâ de Déficil Atuar ¡al

Rcginre de Débitos e Parcelarnenlos

Receita Patrirnonial

Reccìla de Serviços

Outr as Rece¡las Clonentcs

RiictEtrAS DU CAPtTAI

(') DI,DUÇÒES DA RT]CEITA

TOTAI- DAS RECEITAS PRI]VIDENC TARIAS (lrr) = (r + r¡)
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Anexo de Metas Fiscais
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Exercício de 2O2L

l,RF. art.4". $2". inciso I\/. alinca "a"

FONTE: Secrclaria lVlunicipal de ['inarrças

Nota: O Município de Marechal lrloriano-ES, não possui Regime Próprio de Previdência - RPPS

Município de Marechal Floriano

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 3288 1367 - (0**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br

R$ I,00

2017 2019

DESPI.SAS PRt]VIDENC'IARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAM IINTAIìlAS)
(IV)

ADI\4INIS IRAÇAO

Despesas Corenles

Despesas rle Capilal

PREVIDENC]IA

Pcssoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Prcvidenciál ias

Clompensaçâo Previdcnciár ia do RPPS pata o RGPS

Dernais Despesas Previdenciár ias

DESprisAS pRpvloeNcrÁRrAS - Rpps (TNTRA-oRÇAM ENTARTAS) (v)

ADM INIS'f RAÇAO

Despesas Correntes

Dcspcsas dc Capital

I-OTAI, DAS I)NSPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) - (IV . V)

RESUT,TADO PREVIDENCIARIO (\/ll) = (lll - VI)

2019

TOTAL DOS APORTIìS PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recusos para Cobellura dc Insulìciéncias Financeiras

Recursos para Forrnação de Reserva

Outros Aporles para o RPPS

Plano Plevidenciár io

Recursos para Cjobcrtura de DcfÌcit Financeiro

Recrrlsos para Cober lura de Délìcil Aluariâl

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA OIìÇAI\4ENTARIA DO RPPS

BIINS Ir DIREITOS DO RPPS
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Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais

Projeção Atuarial do RPPS
Exercício de 2O2L

LRF. ar1.4". N 2", inciso lV, alínea "a" RS r,00

FONTE: S icipal cle Finanças

Nota: O Município de Marechal Floriano-ES, não possui Regime Próprio de Previdência de Servidores - RPPS

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 32BB 1367 - (O**)27 32BB 1111 - Email:gabinete@marechalfloriano.es.gov.br

EXL]R(:IC:IO DF,SPESAS

PREVIDENCIARìAS

(b)

RECTiITAS

PREVIDENCIARIAS
(a)

C onrpensaçào

Previdenciária

Rt]SUI-I'ADO
PREVIDENCIARIO

(c) = (a-b)

SAI-DO
FINANC]EIRO

oo Exenc:ic¡o
(d) = (d Exercicio

anterior) + (c)
20 t9

2010

202 I

2022

2021

2024

2025

2026

202't

2028

2029

20:10

20.r I

¿t¿J2

20-l-1

l0 t4

l0-ì5

201ó

20.ì?

t0-ì8

¿u {9

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

zIJAl

2048

2049



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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Anexo de Metas Fiscais
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

Exercício de 2O21

LRF, aft.40¡ 5 20,

Ren¡lndla, dê Reöelta Prevlstä

IPTU

ITBI

ISS

Taxas
Contrlbulção de
Melhorla

Dívida Ativa

Fonte:Secretaria Municipal de Flnanças

Nota: Não há previsão nos exercícios de 2O2I, 2022 e 2023 para renúncia de receitas, e, porlanto não se fará necessário
demonstrar as estimativas de compensação das mesmas, entretanto caso ocorra dependerá de autorização leglslatlva para as
concessões.

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (0"*)27 3288 1367 - (O**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br
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Mun¡CÍprO DE MAREcHAL FLoRIANo
Ler oe DTRETRTZES ORçausrurÁnras

A¡rexo oe Meres FrscArs
MARGEM oe Expe¡¡sÃo oas DEspEsAs OenrcarónlAs DE CanÁren CoNTTNUADo

ExencÍc¡o oe 2O2t
(art. 4o, $ 2o, inciso V da Lei Complementar no, 101/2OOO)

A estinrativa cla margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é

urn requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, para assegurar que não

haverá a criação de nova despesa pennanente sem fontes consistentes de financiamento.

Por um lado, o aumento pennanente da receita é entendido corro aquele proveniente da

elevação de alíquotas, arnpliação da base de cálculo em decorrência do crescimento real

da atividade econômica, majoração ou criação de tributo ou contribuição ($ 3n, do art.

77, da LRF). Por outro, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa

coffente derivada de lei, rnedida provisória ou ato administrativo nonnativo que fìxem
para o ente a obrigação legal de sua execução por urn período superior a dois exercícios.
(caput do art. 17, da LRF).

Conr relação ao aumento pennanerrte da receita para 2021, considera-se aquele
resultante da média de crescimento da anecadaçáo dos anos de 201 5 a2019.

O saldo da margem de expansão líquida é estirnado em 800,000,00 (oitocentos mil
reais) para o exercício de 2021.

LRF

Aumento Permanente da Recelta

( - ) Transferências Constitucionais

ao FUNDEB

1,000.000,00

0,00

0,00Saldo Utllizado ( IV )

Im deN

Fonte:Secretarla Municipal de Flnanças

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (Ox*)27 32BB L367 - (O**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br
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Anexo de Metas Fiscais
Evolução do Patrimônio Líquido

Exercício de 2021

III

Patrimôn io/Ca pita I

Reservas

Resu

100

olo 20L7

45.775 .407 ,0049,432.697,03 100 47. B 18.981,56 100

Patrimôn iolCa pita I

Reservas

Resultado

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 3288 1367 - (O**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano,es.gov.br
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Lrr oe Drn¡rn¡zes OnçauerurÁnras
ANExo pe Meras Frscars

MeMón¡n E METoDoLoGIA DE CÁIcuI-o
ExencÍcro oe 2O2L

(art. 40, $ 20, inciso II da Lei Complementar no 101/2OOO)

Parâmetros para a LDO - PerÍodo 2021 a 2023

I - IPCA
II - PIB - Estadual (conf, PIB Brasil)
III -Juros Selic
IV - PIB em bilhões (ES)

3,7 50/o

2,700/o

4,500/0

125,15

3,500/0

2,50%
6,000/0

128,28

3,500/0

2,500/0

6,00%
131,49

Notas: I - A Inflação Média (% anual) foi pro.jetada com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA. Para os anos de 2021 e 2022 foi fixada conforme Resolução 467112018 e

472412019 do Banco Central, para o ano de 2023 mantivemos a meta prevista no Boletim
FOCUS/BACEN (divulgado em 0910412020). A inflação prevista pelo BACEN para 2020 é fìxada em

4,00% (resoluçào 4582120 l7),

2 - Produto Interno Bruto (PIB) - Segundo informaçòes do boletim FOCUS/BACEN (dir,ulgado
0910412020) o PIB Brasil deve crescer -1,96% em 2020,2,70Vo em 2021,2,50% em 2022 e 2,500/" no ano

de 2023.
tJtilizamos para os cálculos, o PIB capixaba em valores nominais que em 20 l9 fechou acumulado em

124,3 bilhões, segundo o Instituto Jones do Santos Neves (IJSN). Para crescimento do PIB capixaba nos

próximos anos (2020 a 2023)utilizamos a mesma evolução prevista para o PIB Brasil.

3 - A Taxa de .luros Selic foi estabelecida conforme Boletim FOCUS/BACEN (divulgado em

0910412020) nos seguintes valores 3,25%o para 2020, 4,50% em 2021 , 6,00% para 2022 e 6,00o/o em 2023.

4 - Câmbio a taxa (R$/US$) foi prevista em 4,60 para 2020; 4,47 em 2021; 4,40 para 2022 e 4,40 para

2023 conforme Boletim FOCUS/BACEN (divutgad o em 09 I 04 I 2020).

Parâmetros de Pro da Receita Período 2021 a 2023

Receitas Próprias

Transferências da

Uniào

l'ransferências do
Estado

3,50% 2,50%

Nota: I - As receitas previstas oriundas de recursos de convênios federais e estaduais, são orçadas

conforme as emendas parlamentares apresentadas aos orçamentos ftscais e de investimentos da União e

do Estado, além do encaminhamento de solicitaçôes, requerimentos e planos de trabalhos apresentados

pelo Município.

R$ milhoes

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 32BB 1367 - (0x*)27 32BB 1111 - Email:gabinete@marechalfloriano.es.gov.br

3,50%

3,50%

2,50%

2s0%

Inflação PIB

9,32%

932%

9,32%

3,50% 2,50%

3,50%

350%

2,50%

2,50%
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da*

Receira Toral** 46.422 50.399 8,57 49.469 -1,84 60.744 22,7 65.464 7,77
9

* Valores Líquidos -.1á deduzidos da retenção do Fundeb.
** Receita total arrecadada nos exercícios de 20 I 5 a 2019 - média de crescimento 9,32%.

As projeções clas receitas foram calculadas da seguinte fonna:

Tendo em vista as incertezas econômicas para o país em 2020, acrescido ainda das
incertezas da política econômica para o ano de 2021, visto que o país aguarda as

especialmente as refonnas administrativa e tributária, projetamos a previsão de
arrecadação para o exercício de 2021 com base na receita prevista de 2020, excluindo
ainda a receita prevista de operações de crédito. Assim aplicamos sobre a receita
prevista para2020 a média de crescimento da arrecadação do período de 2015 a2019.

Já as projeções de receita para os anos de 2022 e 2023 serâ a receita prevista para 2021
acrescida da meta de inflação para os respectivos ar'ìos, acrescido do crescimento do PIB
previsto no exercício correspondente.

Ainda existe a estinrativa de entradas de recursos referente a transferências de convenros
para os exercícios de 2021, 2022 e 2023 foram projetados confonne emendas

parlamentares solicitadas pelo Prefeito Municipal ao Govemo Federal e Estadual. Essas

emendas ainda serão discutidas e poderão ou não se concretizar. A estimativa de

ingressos de recursos de alienação de bens e operações de crédito dependerão de

autorização legislativa paraa sua execução.

Parâmetros de Projeção para Resultado Primário e Nominal Período 2021 a 2023
Acima da linha

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (0**)27 32BB L367 - (0**)27 3288 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano,es.gov.br

Resultado PrÍmário e Resultado Nominal
2021 2022 2023

78.000.000,00
(4 r20.000.00)

r20.000,00
0,00

4.000.000.00
73.8 80.000.00

82.000.000,00
( r20.000,00)

r20.000,00
0,00
0,00

8l .880.000,00

87.000.000,00
( r 20 000.00)

r20.000.00
0,00
0,00

86.8 80.000,00

Receitas Totais
-Receitas Financeiras

Aplicaçôes Financeiras
Alienação de Bens

Operações de Créclito
Receita Primária

76.000.000.00
( r.04s 000.00)

420 000,00
625.000,00

74.955.000.00
2.000.000.00

80.000.000,00
( r .04s.000.00)

420 000,00
625.000.00

78.955.000.00
2.000.000,00

85.000 000.00
( r ,04s.000,00)

420.000,00
625 000.00

83.955.000.00
2.000.000,00

Despesas Totais (pagas)
-Despesas Financeiras

Julos e Encargos da Dívida
Anroltização da Dívida

Despesa Prirnária (paga)

Restos a Pagar Proc. e Não Proc.
925.000,00 925.000,00-3.075.000,00Resultado Primário
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Nota: Previsão de ar-recadaçào com operaçòes de crédito (Programa Finisa), nas despesas financeiras as

amortizações e .juros referem-se ao pagarnento da operação de crédito (Programa Finisa) e parcelamento
PASEP.

Dívida Pública
R$ 1,00

Juros Norninais Ativos
Julos Norninais Passivos

120.00,00
420.000,00

t20.000.00
420,000,00

r20.000,00
420.000.00

Resultado Nominal -3.37s,000,00 625.000,00 625.000,00

Programa Finisa - Operação de Crédito
Parcelamento PASEP
Precatórios Judiciais posteriores a 05.05.2000

s.000.000,00
243.000,00
146.000,00

Projeção da Dívida Pública

2020 2023
3.080.000,00

r63.000,00

0,00

2.9 t 7.000,00

t.500.000,00

2.500.000,00

0,00

t.000.000,00

1.580.000,00

0,00

0,00

l.580.000,00

Dívida Consolidada - DC ( ¡ )

PASEP

Plecatórios Posteriores a 05/05/00

Enrpréstinro CEF-FI N I SA

Decluções ( ll )

Ativo Disponível

I-laveres Financeilos

(-) RP Processaclos

Dívida Consolidada Líquida ( III)

Receita de Privatizações ( lV )

Passivos Reconhecidos ( V )

Dívida Fiscal Líquícla (lll + lV-V)

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (0"*)27 32BB 1367 - (0**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano,es.gov.br

5.16 t.000,00

223,000,00

r4ó.000.00

4.792.000.00

2.000.000,00

3.000.000,00

0,00

t.000.000,00

3. l6l .000,00

0,00

0,00

3.t6t.000,00

4.448.000,00

203.000,00

78 000.00

4. ró7.000,00

2.000.000,00

3.000.000,00

0,00

t.000.000,00

2.448.000,00

0,00

0,00

2.448.000,00

3.725.000,00

r83 000.00

0.00

1.542 000,00

2.000.000,00

3,000.000,00

0,00

r.000.000,00

1.725.000,00

0.00

0,00

L725.000,00
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ANEXO III
Anexo lI a que se refere o artigo 25

Rrscos FrscArs PARA o ExencÍcro
FrrunrucErRo oe 2O2L

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 3288 1367 - (O**)27 3288 1111 - Email:gabinete@marechalfloriano,es,gov.br

ffi
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Mul.¡¡cÍp¡o oe M¡necHAL FLoRTANo
Ler oe DTRETRTZES Onç¡ue¡¡rÁnr¡s

Anexo oe Rrscos FrscArs
Dsmo¡¡srnATrvo DE Rrscos Frsc¡rs ¡ PnovroÊrucras

ExencÍcro oe2O2L

(art, 40, $ 30 da Lei Complementar no. 101/2OOO).

Conforme estabelece a Lei Complementar no. l0l, de 04 de maio de 2000, este anexo
demonstrarâ a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar
as contas públicas.

ARF art 4o

Fonte: Secretaria Municipal e Finanças

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (0**)27 32BB 1367 - (O*x)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br

Frustração de Arrecadação 4.000,000,00 DespesasRedução de
Orcamentárias

4.000.000,00
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M u r.¡¡cÍpro DE MAREcH¡I- FtoR¡e¡¡o
Rrlnrónro o¡ In¡clusÃo DE Novos PRoJETos E

PRESERvAçÃo oo P¡rnrMôtl¡o Púelrco
ExencÍc¡o DE2O2t

(art. 45 da Lei Complementar no. 101/2OOO)

Ern atendirnento, ao artigo 45 eparágrafos, cla Lei Cornplementar no. 10112000, o Poder
Executivo Municipal, informa que somente há projetos para o exercício de 2021,
aqueles já ern andamento e os previstos no Plano Plurianual para o período de 2018 a
2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

A inclusão de novos projetos se for o caso, será solicitado ao Poder Legislativo para
inclusão dos mesmos nos mecanismos de planejamento, corno PPA e LDO.

O Poder Executivo Municipal informa ainda que as despesas visem à manutenção e

conservação do Patrimônio Público, sendo os produtos de alienação de bens aplicados
integralmente em despesas de capital e aumento do Patrirnônio Líquido.

Marechal F ,04 dejunho de2020

RENZONI
Prefeito unicipnl
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